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ContribuinteN.o 506892646

APROVAÇÃO EM MINUTA

—O Senhor Presidente da Assembleia Municipal, apresentou uma proposta de

aprovação em minuta da deliberação destinada a ter eficácia externa nos

termos e para os efeitos previstos nos números três e quatro do artigo cinquenta

e sete, do Anexo |, da Lei número setentae cinco barra dois mil e treze, de doze

de setembro.

——2. Análise, discussão e votação da Proposta de Delimitação das Áreas de

Reabilitação Urbana de S. João da Pesqueira e da

Ferradosa.

——Esta proposta foi aprovada, por maioria, com as abstenções dos Senhores

Siva Femandes, Eduardo Coelho, António Froufe e os votos contra dos Senhores

Sebastião Mesquita, Jorge Andrade, Joaquim Monteiro, Femando Pereira e das

Senhoras Maria Helena Monteiro, Marcolina Sequeira e Lourdes Marinho.

—Nos termos dos nos 3 e 4 do art.o 57o da Lei n.o75/2013 de 12 de setembro, a

presente deliberação foi aprovada em minuta, por unanimidade.

-—Assembleia Municipal de São João da Pesqueira, 20 de junho de

2016.

O Presidente da Assembleia Municipal,

mo —

[Eduardo Jorge Pereira Rocha, Dr.)
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APROVAÇÃO EM MINUTA

—O Senhor Presidente da Assembleia Municipal, apresentou uma proposta de

aprovação em minuta da deliberação destinada a ter eficácia externa nos

termos e para os efeitos previstos nos números três e quatro do artigo cinquenta

e sete, do Anexo |, da Lei número setenta ecinco barra dois mil e treze, de doze

desetembro..

—3. Análise, discussão e votação da Proposta de Desafetação de Área do

Domínio Público Municipal, referente à Operação de Loteamento Industrial com

Obras de Urbanização no local do Lameirão — Espinho —S. João da Pesqueira.

—Esta proposta foi aprovada, por maioria, com as abstenções dos Senhores

Sebastião Mesquita, Vitor Tomé, Eduardo Coelho, Jorge Andrade, José Vilas

Boas, e das Senhoras Marcolina Sequeira, Maria Helena Monteiro e com os

votos contra do Senhor Vitor Monteiro e da Senhora Anabela

Lopes.

—Nos termos dos nos 3 e 4 do art.o 57o da Lei n.o75/2013 de 12 de setembro, a

presente deiiberação foi aprovada em minuta, por unanimidade.

-—Assembleia Municipal de São João da Pesqueira, 20 de junho de

2016.

OPresidente da Assembleia Municipal,
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(Eduardo Jorge Pereira Rocha, Dr.)
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APROVAÇÃO EM MINUTA

-—0 Senhor Presidente da Assembleia Municipal, apresentou uma proposta de

aprovação em minuta da deliberação destinadaa ter eficácia extema nos

termos e para os efeitos previstos nos números três e quatro do artigo cinquenta

e sete, do Anexo |, da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze

de setembro.

—4, Análise, discussão e votação da Proposta de Alteração ao Regulamento

do Plano Diretor Municipal de S. João da Pesqueira - 2.o Alteração.

—Esta proposta foi aprovada, por maioria, com as abstenções dos Senhores

Sebastião Mesquita, Siva Fernandes, António Froufe, Vítor Monteiro e das

Senhoras Anabela Lopes, Lourdes Marinho e Maria Helena Monteiro e o voto

contra da Senhora Marcolina Sequeira.

—Nos termos dos nos 3 e 4 do art. 57o da Lei n.o75/2013 de 12 de setembro, a

presente deliberação foi aprovada em minuta, por unanimidade.

—Assembleia Municipal de São João da Pesqueira, 20 de junho de

2016.

O Presidente da Assembleia Municipal,

=

[Eduardo Jorge Pereira Rocha, Dr.)


